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CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA ABRANGÊNCIA



 

Art. 1º  A presente Polí�ca foi elaborada nos termos da legislação em vigor e estabelece os procedimentos
a serem observados quando da ocorrência de Transações com Partes Relacionadas, de modo a assegurar
que as decisões envolvendo tais situações sejam sempre direcionadas com vistas ao interesse da NOVACAP,
dos acionistas e da sociedade.

Parágrafo único.  Para fins desta Polí�ca, entende-se como acionistas da NOVACAP o Distrito Federal e a
União Federal.

Art. 2º  Esta polí�ca aplica-se aos membros da Diretoria Execu�va, dos Conselhos de Administração e
Fiscal, empregados ocupantes dos cargos da Tabela de Empregos Permanente (TEP) e da Tabela de
Empregos em Comissão (TEC), estagiários, jovens aprendizes, fornecedores e prestadores de serviço.

 

CAPÍTULO II

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

Art. 3º  A Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas tem fundamento no inciso VII , do art. 8º, da Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade
de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

 

CAPÍTULO III

DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES

 

Art. 4º  As definições desta Polí�ca estão em conformidade com o CPC 05 (R1) – Divulgação sobre Partes
Relacionadas, emi�do pelo CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis), nos seguintes termos:

I - Partes Relacionadas são as pessoas ou as en�dades que estão relacionadas com a en�dade que
apresenta suas demonstrações contábeis.

a) uma pessoa, ou um membro próximo de sua família, está relacionada com a en�dade que
reporta a informação se:

1. �ver o controle pleno ou compar�lhado da en�dade que reporta a informação;

2. �ver influência significa�va sobre a en�dade que reporta a informação; ou

3. for membro do pessoal-chave da Administração da en�dade que reporta a informação ou da
controladora da en�dade que reporta a informação.

b) uma en�dade está relacionada com a en�dade que reporta a informação se qualquer das
condições abaixo for observada:

1. ambas são membros do mesmo grupo econômico, o que significa dizer que a controladora e
cada controlada são inter-relacionadas, bem como as en�dades sob controle comum são
relacionadas entre si;

2. a en�dade é coligada ou está sob controle conjunto (joint venture) de outra en�dade, ou
coligada ou controlada em conjunto de en�dade membro de grupo econômico do qual a outra
en�dade é membro;

3. ambas as en�dades estão sob o controle conjunto (joint venture) de uma terceira en�dade;

4. uma en�dade está sob o controle conjunto (joint venture) de uma terceira en�dade e a outra
en�dade for coligada dessa terceira en�dade;

5. a en�dade é um plano de bene�cio pós-emprego cujos beneficiários são os empregados de
ambas as en�dades, a que reporta a informação e a que está relacionada com a que reporta a



informação e, se a en�dade que reporta a informação for ela própria um plano de bene�cio pós-
emprego, os empregados que contribuem com a mesma serão também considerados partes
relacionadas com a en�dade que reporta a informação;

6. a en�dade é controlada, de modo pleno ou sob controle conjunto, por uma pessoa iden�ficada
na alínea “a”;

7. uma pessoa iden�ficada no item 1 da alínea “a” tem influência significa�va sobre a en�dade, ou
for membro do pessoal-chave da administração da en�dade ou de controladora da en�dade.

8. uma pessoa é considerada pessoa chave da Administração quando ocupar as posições de
Administrador, Conselheiro e todos aqueles que exercerem o primeiro nível hierárquico abaixo
da Diretoria.

II - Transações com Partes Relacionadas são transferência de recursos, serviços ou obrigações entre uma
en�dade e uma parte relacionada, independentemente de ser cobrado um preço em contrapar�da, e esse
conceito deve estender-se, também, por exemplo, ao relacionamento econômico:

1. entre empresas que, por via direta ou indireta, respondam ao mesmo controle societário;

2. entre empresas com administradores comuns ou que possam influenciar, ou se beneficiarem de
determinadas decisões nas referidas empresas tomadas em conjunto ou individualmente;

3. de uma empresa com seus acionistas, co�stas e administradores (quaisquer que sejam as
denominações dos cargos), e com membros da família, até o terceiro grau, dos indivíduos antes
relacionados;

4. de uma empresa com suas controladas diretas ou indiretas e coligadas, ou com acionistas,
co�stas ou administradores de suas controladoras e coligadas e vice-versa; e

5. de uma empresa com fornecedores, clientes ou financiadores com os quais mantenham uma
relação de dependência econômica e/ou financeira, ou de outra natureza que permita essas
transações.

III - Influência Significa�va: é o poder de par�cipar das decisões financeiras e operacionais de uma en�dade,
mas que não necessariamente caracterize o controle sobre essas polí�cas, e pode ser ob�da por meio de
par�cipação societária, disposições estatuárias ou acordo de acionistas.

IV - Condições de Mercado são aquelas para as quais foram respeitados o tratamento equita�vo, a
transparência, a boa fé e a é�ca dos par�cipantes na transação, de forma a possibilitar que estes possam
apresentar suas propostas de negócio dentro das mesmas regras, prá�cas de mercado, condições e
premissas, com deveres e obrigações usualmente acordados com os demais clientes, fornecedores e
prestadores de serviços da empresa que não sejam Partes Relacionadas.

V - Conflito de Interesses: Ocorre nas situações em que se verificam interesses secundários de uma pessoa
que esteja envolvida em uma decisão de interesse da empresa à qual ele tem o dever de lealdade, estando
os mesmos relacionados tanto a ganhos financeiros quanto à obtenção de vantagens de outras naturezas,
sejam elas em bene�cio próprio ou de pessoas de seu relacionamento.

 

CAPÍTULO IV

 DOS PRINCÍPIOS

 

Art. 5º  Os Princípios da Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas desta Empresa têm como alicerce
os requisitos de compe��vidade, conformidade, transparência, equidade e comuta�vidade, constantes da
Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016, com os quais essa
Polí�ca deve estar em consonância nos seguintes termos:

I - Compe��vidade: os preços e as condições dos serviços na contratação de partes relacionadas devem ser
compa�veis com aqueles pra�cados no mercado (taxas, prazos e garan�as);



II - Conformidade: os serviços prestados devem estar aderentes aos termos e responsabilidades contratuais
pra�cados pela Empresa;

III - Transparência: é impera�vo que se dê a devida transparência aos contratos realizados pela empresa
com partes relacionadas, sendo necessário disponibilizar às partes interessadas as informações sobre as
transações, e não apenas restringir àquelas pessoas impostas por leis e regulamentos;

IV - Equidade: contratos entre empresa e o controlador ou partes relacionadas devem estar alinhados aos
interesses de todos os sócios e demais partes interessadas;

V - Comuta�vidade: as Transações com Partes Relacionadas consideradas válidas e legí�mas são aquelas
que geram proveito a ambas as partes.

 

CAPÍTULO V

 DA FORMALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS

 

Art. 6º  Nas transações envolvendo Partes Relacionadas, nos termos definidos nesta Polí�ca, devem ser
observadas as seguintes condições:

a)    as transações devem estar em Condições de Mercado e de acordo com o estabelecido nesta Polí�ca e,
ainda, em consonância com as demais prá�cas u�lizadas pela Administração da NOVACAP, tais como as
diretrizes dispostas no Código de Conduta e Integridade da empresa;

b)  as transações devem ser celebradas por escrito, especificando-se suas principais caracterís�cas e
condições, contemplando, no mínimo: qualificação das partes, preço global, preço unitário, prazos, garan�as,
recolhimento de impostos, pagamentos de taxas, obtenções de licenças, ou aquilo que a legislação vigente
determinar; e

c)   as transações devem estar claramente divulgadas nas demonstrações contábeis da NOVACAP, conforme
os critérios de materialidade presentes em normas contábeis.

Parágrafo Único.  Na negociação entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e
procedimentos que norteiam negociações feitas pela NOVACAP com partes independentes.

Art. 7º  Na hipótese de qualquer empresa vinculada à NOVACAP vir a ser contratada como prestadora de
serviços em transações entre Partes Relacionadas, além das condições dispostas no art. 3º deverão ser
pra�cadas as Condições de Mercado aplicáveis a outros clientes que tenham o mesmo perfil, exposição ao
risco, volume de recursos, dentre outras caracterís�cas.

 

CAPÍTULO VI

 DA OBRIGAÇÃO DE DIVULGAÇÃO

 

Art. 8º  A NOVACAP deverá divulgar as Transações com Partes Relacionadas fornecendo detalhes suficientes
para iden�ficação das Partes Relacionadas e de quaisquer condições essenciais ou não, estritamente
comuta�vas e inerentes às transações em questão, permi�ndo, assim, aos acionistas da Empresa a
possibilidade de fiscalizar e acompanhar os atos de gestão.

Art. 9º  A divulgação destas informações será realizada, de forma clara e precisa, nas notas explica�vas às
Demonstrações Contábeis da Empresa, de acordo com os princípios contábeis aplicáveis.

 

CAPÍTULO VII

 DA SITUAÇÃO DE POSSÍVEL CONFLITO DE INTERESSES

 



Art. 10.  Ocorrendo situação de possível conflito de interesses, as pessoas-chave devem manifestar a
situação e ausentar-se das discussões sobre o assunto, podendo prestar esclarecimentos caso haja
necessidade de maiores informações sobre a operação ou sobre suas atribuições, ou caso seja solicitado
pelo Presidente da Empresa ou do Conselho de Administração.

§1º  A manifestação supracitada deve constar na ata de reunião em que o possível conflito de interesse seja
apontado.

§2º  A não manifestação voluntária da pessoa com influência relevante da Administração é considerada uma
violação desta Polí�ca, sendo levada à instância imediatamente superior para avaliação e proposição de
eventual ação corre�va.

 

CAPÍTULO VIII

 DAS VEDAÇÕES À NEGOCIAÇÃO

 

Art. 11.  São vedadas as Transações entre Partes Relacionadas nas seguintes hipóteses:

I – aquelas realizadas em condições adversas às de mercado, de forma a prejudicar os interesses da
Empresa;

II – negócios jurídicos da Empresa com Partes Relacionadas que:

a)    não sejam serviços habitualmente oferecidos aos clientes da Empresa;

b) envolvam remuneração, devolução ou desembolso não jus�ficáveis ou desproporcionais em termos
de geração de valores para a Empresa.

III – par�cipação de empregados e administradores em negócios de natureza par�cular ou pessoal que
conflitem com os interesses da Empresa, ou que resultem da u�lização de informações confidenciais ob�das
em razão do exercício do cargo ou função que ocupem na Empresa.

§1º  Excetuam-se das vedações previstas neste ar�go as operações de doação permi�das, conforme inciso
VII do Art. 3º da Lei n.º 5.861/72, bem como as operações previstas em Resolução do CONSAD.

§2º  Excluem-se das vedações do Inciso II as transações judicialmente homologadas.

§3º Ressalvar a par�cipação em ações de interesse público ou social, e atendimento a demanda de
acionistas.

 

CAPÍTULO IX

 DA ADESÃO

 

Art. 12.  Deverão aderir à presente Polí�ca, mediante declaração em instrumento apartado ou não, as
pessoas-chave da Administração, assim como quaisquer pessoas que a Empresa considere a vinculação à
Polí�ca necessária ou conveniente.

Art. 13.  A Empresa manterá em sua sede a relação de pessoas vinculadas a esta Polí�ca e suas respec�vas
qualificações, indicando cargo ou função, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizando-se sempre que houver qualquer alteração, a prever
adesão automá�ca de Diretores, Conselheiros de Administração, Conselheiros Fiscais, devendo ser entregue
no ato da posse.

 

CAPÍTULO X

DAS PENALIDADES

 



Art. 14.  Qualquer violação ao disposto nesta Polí�ca sujeitará o infrator às sanções disciplinares, de acordo
com as normas internas, sem prejuízo das sanções administra�vas, civis e penais cabíveis.

§1º  As violações aos termos desta Polí�ca serão encaminhadas ao Comitê de É�ca da NOVACAP, o qual
adotará as medidas cabíveis.

§2º  Diante de qualquer violação ao disposto na presente Polí�ca poderá ser aplicado o Código de  É�ca,
Conduta e Integridade, devendo ser adotadas as penalidades cabíveis, sem prejuízo das penas previstas na
legislação vigente.

 

CAPÍTULO XI

DA VALIDADE E DO ÂMBITO

 

Art. 15.  As diretrizes estabelecidas neste documento devem ser observadas pela Empresa e suas
subsidiárias.

 

CAPÍTULO XII

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 16.  Esta Polí�ca deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração.

Art. 17.  Adicionalmente às regras dispostas na presente Polí�ca, os colaboradores e a Alta Administração
da NOVACAP em eventuais Transações com Partes Relacionadas deverão observar as diretrizes dispostas no
Código de É�ca, Conduta e Integridade da Empresa.

Art. 18.  Quaisquer violações a esta Polí�ca, verificadas pelas pessoas vinculadas, deverão ser comunicadas
imediatamente à NOVACAP, nas pessoas do Diretor Administra�vo, Financeiro, e Jurídico.

Art. 19.  Esta Polí�ca entra em vigor na data de sua aprovação.
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